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 MUNICÍPIO DE SERPA

Declaração de retificação n.º 321/2013

Retificação do Regulamento do Plano de Urbanização de Serpa
Tomé Alexandre Martins Pires, presidente da Câmara Municipal de Serpa, torna público que a Câmara Municipal de Serpa deliberou por unanimidade, na sua reunião de 20 de fevereiro de 2013, declarar a reti-

ficação ao n.º 1 do artigo 22.º («Quadro regulamentar») do Plano de Urbanização de Serpa, na sua redação publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 27 de dezembro de 2012 (aviso n.º 17228/2012). 
O procedimento de retificação é fundamentado no previsto nos n.os 4, alínea b), e 5 do artigo 97.º-A do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, 
na sua redação em vigor. Assim, corrigidas as falhas detetadas, onde se lê: 

Categoria Funções Tipologia de Edifício
Número
de Fogos
 Edifício

Número Máximo
de Pisos

acsoleira(a) (P)

Altura
da Fachada

 (Hf) [m máx.]

Índice de Ocupação
do Solo Bruto

 (Iob) [%]

Índice de
Utilização do Solo

Bruto (Iub)

Índice de Ocupação
do Solo Líquido

(Iol) [%]

Índice de Utilização
do Solo

Líquido (Iul)

Índice de Impermeabilização
do Solo Líquido

(Iimp) [%]

Índice Volumétrico
Líquido

 (Iv) [m³/m²]

So
lo

 u
rb

an
iz

áv
el Espaços residenciais 

propostos tipo 4 (RP4)
Residencial (admite -se co-

mércio, serviços, equipa-
mentos e uso turístico)

Moradia: banda, geminada, 
isolada

≥1 2 7 45 0,45(c) 80 1,6 90 –

Apartamento . . . . . . . . . .  100 2 100 –

 deve ler -se: 

Categoria Funções Tipologia de edifício
Número
de fogos
edifício

Número máximo
de pisos

acsoleira(a) (P)

Altura
da fachada

(Hf) (m máx.)

Índice de ocupação
do solo

bruto (Iob) (%)

Índice de utilização
do solo

bruto (Iub)

Índice de ocupação
do solo

líquido (Iol) (%)

Índice de utilização
do solo

líquido (Iul)

Índice de impermeabilização
do solo líquido

(Iimp) (%)

Índice volumétrico
líquido

(Iv) (m³/m²)

So
lo

 u
rb

an
iz

áv
el Espaços residenciais 

propostos tipo 4 (RP4)
Residencial (admite -se co-

mércio, serviços, equi-
pamentos e uso turístico)

Moradia: banda, geminada, 
isolada

≥1 2 7 45 0,45(c)

80 1,6 90 –

Apartamento . . . . . . . . . . 100 2 100 –

 26 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Tomé Alexandre Martins Pires.
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